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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2013  
 
EMENDA N° 001 – Autoria: Edvaldo Pereira Rebeque 
 

No parágrafo único, do artigo 4º, no artigo 10 e no artigo 11, todos do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 009/2013, que dispõe sobre “Dispõe sobre a Estrutura da Secretaria da Câmara Municipal de 
Bonito-MS, e dá outras providências”, onde consta a palavra “funcionários”, passa a constar a palavra 
“servidores.”  

 
Plenário Tetê Faria, 10 de dezembro de 2013. 

 
 

Edvaldo Rebeque Pereira 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
APROVADA EM  

 
_____/______/_____ 

 
______________ 

Presidente 
 


